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	UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

SECRETARIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE


                                                                                                             

INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA INSCRIÇÃO 

	1. NÚMERO DE VAGAS: Limitado ao número e disponibilidade de orientadores

2. SELEÇÃO E MATRÍCULA: Cada candidato será selecionado obedecendo os seguintes quesitos:

a- Análise de toda a documentação exigida; b- disponibilidade de vaga e orientador; c- recomendação de aceitação do candidato pelo orientador que se interesse pela sua orientação.

3. REGIME DIDÁTICO: 
a- Mestrado: Duração máxima:  04 (quatro) semestres letivos

                       Créditos exigidos:   Máximo de 24 (vinte e quatro)

                                                      14 (catorze) créditos – disciplinas (07 para obrigatórias e 07 optativas)

                                                      10 (dez) créditos – defesa da dissertação

b- Doutorado: Duração máxima: 08 (oito) semestres letivos

                          Créditos exigidos: Máximo de 48 (quarenta e oito) 

                                                             14 (catorze) créditos em disciplinas (07 para obrigatórias e 07 optativas)

                                                       04 (quatro) créditos – exame de qualificação

                                                             30 (trinta) créditos – defesa de tese

	OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
· As atividades de Residência ou Especialização poderão ser convertidas em créditos (máximo de cinco).

· Os créditos adquiridos em instituições brasileiras ou estrangeiras poderão ser aproveitados.

· Para que a atividade acadêmica seja cumprida no tempo previsto, a dedicação do aluno deverá ser de quarenta horas semanais.

· Os créditos adquiridos no Mestrado serão reconhecidos e integralizados para o Doutorado.

	SERÁ DESLIGADO DO PROGRAMA O ALUNO QUE:

      1-  Não comparecer  aos trabalhos programados por mais de  30 (trinta) dias sem justificativa plausível;

      2-  Deixar de comparecer a 25% (vinte e cinco por cento) ou mais a uma determinada disciplina, vedado o abono de faltas e atestado médico gracioso;  

      3-  Ficar sem professor orientador por um período máximo de 30 (trinta) dias;

      4-  Após  duas  reprovações em disciplinas do  Programa;

      5-  Não reativar matrícula, se findo o  período  de   trancamento;

      6-  Ultrapassar o prazo de permanência no Programa; 

      7- Manifestar  conduta  ética  inadequada; 
8- For reprovado no exame de qualificação;
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